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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Edil Fabio Simoa Mendes do 
Carmo Leite, que “Dispõe sobre o uso da Linguagem Simples e Comunicação Aumentativa 
e Alternativa em comunicações oficiais no Município de Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 
exarou a ilegalidade do Projeto de Lei. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este relator, nos 
termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos a matéria, com o mesmo 

teor, já está disciplinada pela Lei Municipal nº 12.925, de 22 de novembro de 2023, que 

“Cria a Política Municipal de Comunicação Inteligente no âmbito do Município de Sorocaba 

e dá outras providências” sendo, inclusive, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

29.134, de 2024. 

Por isto, a atual proposição encontra óbice no inciso IV do Art. 7º da Lei 

Complementar Federal nº 95, de 1998, que veda que o mesmo assunto seja disciplinado 

por mais de uma lei a não ser que a lei posterior vise revogar, alterar ou 

complementar a lei anterior, básica e o faça sempre apontando, de forma expressa e 

específica, a norma ou dispositivo a ser revogado e as alterações e complementações 

sejam feitas no interior do corpo da própria lei básica. 

No entanto, sem prejuízo disso, mesmo que a ilegalidade supracitada seja 

sanada, ainda remanesce, nos termos do Art. 139 do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, a necessidade de apensamento deste Projeto de Lei, ora em análise, ao 

Projeto de Lei nº 38/2024, também com o mesmo teor, que “Institui no município de 

Sorocaba a Política Municipal de Linguagem Simples nos órgãos da administração pública 

direta e indireta”. 

Desse modo, destacamos a ilegalidade da proposição apresentada, observada, 

sem prejuízo do saneamento da mesma, a ressalva da necessidade do apensamento ao 

PL nº 38/2024. 

S/C., 11 de fevereiro de 2025. 
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